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Aos quinze dia do mês de  setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Plenário da Câmara Munícípal de Rio Novo do
Sul, Estado do Espírito Santo, realizou-se Sessão Ordinária desta Casa de Leis, convocada e instalada na forma regimental,
sob a  presidência do  Vereador LUCAS BASTOS CASIMIRO. Verificada a  presença dos  Vereadores ACÁCIO MENEGARDO
BORTOLOTI, ADEILDO SOUZA SCHERRER, CARLINHO CREMONINI BONADIMAN, JOVENTINO DE ALMEIDA COTTA NETО,
LURDES SANGIORGIO MOZER, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE CASTRO, NAELSON AFONSO DE OLIVEIRA MELO e
ROBERSON SCHEIDEGGER GOMES, o  Senhor Presidente declarou a  existência de quórum regimental, registrando a
ausência do  Vereador RODOLPHO LONGUE DIIRR, afastado por decisão judicial. Invocando a proteção de Deus, declarou
aberta a Sessão, determinando o registro em ata dos presentes e do  ausente. PEQUENO EXPEDIENTE - O PROCURADOR-
GERAL desta Casa procedeu à leitura da matéria constante da pauta. Sendo eles: Projeto de Lei n° 42, de 26 de maio

de 2025. "INSTITUI E  OFICIALIZA O HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". Autoria: Poder Executivo; Projeto de Lei n° 55, de 08 de julho de 2025. "AUTORIZA O  PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A  CONTRATAR TEMORARIAMENTE MONITOR DE SALA DE AULA, PARA ATENDER
NECESSIDADES DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SO UL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Autoria: Poder Executivo; Projeto de Lei n° 61, de 20 de agosto de 2025. "ALTERA A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E CRIA A  COORDENADORIA DE  COMUNICAÇÃO, ALTERA A LEI  MUNICIPAL N
108/1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Autoria: Poder Executivo; Projeto de Lei n° 62, de 20 de agosto de
2025. "INSTITUI A POLÍTICA MUNCIPAL DE  SEUGRANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE RIO
NOVO DO SUL/ES, ESTABELECE OS  COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NAАCIONAL DE  SEGURANCA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN, CRIADO PELA LEI DEFERAL № 11.346, DE 15 DEDE  SETEMBRO DE 2006,
BEM COMO FIXA AS  DIRETRIZES PARA O  PLANO MUNICIPAL DE  SEGURANÇA TAR E NUTRICIONAL".

Autoria: Poder Executivo; Projeto de Lei nº 63, de 28 de agosto de 2025. "AUTORIORIZA O  CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A  DESTINAR RECURSOS FINANCEIROS, NO VALOR DE R$  14.000,00 (QUATOR ORZE MIL REREAIS), À
ASSOCIAÇAÕ PESTALOZZI DE RIO NOVO OD SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Autoria: Poder Executivo;
Projeto de Lei n° 23, de 25 de abril de 2025. "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO  PROGRAMA RIO NOVO DO SUL
SEM RUÍDO, QUE AMPLIA AS AÇÕES DE  PREVENÇÃO, MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PROIBIÇÃO DE
EMISSÃO DE RUÍDOS EXCESSIVOS, POR  ESCAPAMENTOS DE  VEÍCULOS AUTOMOTORES, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL/ES" Autoria: Marcus Vinicius Oliveira de Castro; Projeto de Lei n° 27, de 24

de junho de 2025. "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  INSTITUIR AS  OLIMIPIADAS MUNICIPAIS DE
MATEMÁTICA DE RIO NOVO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Autoria: Marcus Vinicius Oliveira de
Castro; Projeto de Lei n° 28, de 24 de junho de 2025. "INSTITUI O CIRCUITO MUNICIPAL DE  CORRIDAS DE RUA
EM RIO NOVO DO SUL, O DIA MUNICIPAL DOS  CORREDORES DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Autoria:

1Marcus Vinicius Oliveira de Castro; Projeto de Lei n° 30, de 08 de agosto de 2025. "AUTORIZA O  PODER
EXECUTIVO A  INSTITUIR O  PROGRAMA "ALUNO NOTA 10" NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS". Autoria: Marcus Vinicius Oliveira de  Castro; Projeto de Lei n° 33, de 12 de agosto
de 2025. "DENOMINA O  CAMPO DE  FUTEBOL SOCIETY LOCALIZADO NO CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL
ANTÔNIO LUIZ DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Autoria: Marcus Vinicius Oliveira de Castro; Projeto
de Lei nº 35, de 22 de agosto de 2025. "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE  LOGRADOURO PUBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCIAS". Autoria: Marcus Vinicius Oliveira de Castro e  Lucas Bastos Casimiro; Projeto de Lei
n° 39, de 26 de agosto de 2025. "DISPÕE SOBRE A CRIAÇAÕ DE VAGAS DE  ESTACIONAMENTO EXCLUSIVAS
PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO  ESPECTRO AUTISTA (TEA), EM VIAS E LOCAIS PÚBLICOS NO  MUNICÍPIQ
DE RIO NOVO DO SUL/ES", Autoria: Joventino de Almeida Cotta Neto; Moção de Aplauso nº 04, de 12 de
setembro de 2025. "APLAUSO e  RECONHECIMENTO, o radialista ALOISAM PEIXOTO, pela sua dedicação à
comunicação, pelo trabalho realizado no  programa transmitido pela Rádio MENSAGEM FM - Rio Novo do Sul,
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e pela relevante contribuição social prestada aos munícipes por meio da  informação e do  entretenimento."
Autoria: JOVENTINO DE  ALMEIDA COTTA NETO; Moção de Aplauso nº 05, de 12 de  setembro de 2025.
"APLAUSO e  RECONHECIMENTO, ao senhor MARRONI DOS SANTOS ALVES, pelos relevantes serviços
prestados ao pais, a  sociedade e, em especial, ao  Município de Rio Novo do Sul, tanto no âmbito público
quanto social." Autoria: ACACIO MENEGARDO BORTOLOTTI; Moção de  Aplausos, de 19 de agosto de 2025.
"Ao jovem PEDRO PEÇANHA HERÉDIA DE SÁ, com 20 anos de idade, piloto oficial de kart, pelos relevantes
feitos conquistados no  automobilismo capixaba e nacional." Autoria: Roberson Scheidegger Gomes e  Naelson
Afonso de Oliveira Melo; Moção de aplauso nº 03, de 15 de agosto de 2025. "APLAUSO e RECONHECIMENTО,
o artista CLEYTON LIMA, pela realização do DVD "Cleyton Lima - Em Casa", pelo incentivo à cultura local e
pelo relevante impacto social e  econômico do evento para este Município." Autoria: MARCUS VINICIUS
OLIVEIRA DE CASTRO; INDICAÇÃO N№  081/2025. "Que o Poder na  Executivo Municipal viabilize a reconstrução

da  drenagem das águas pluviais na  Comunidade de Princesa, nas  proximidades do posto de saúde e do
comércio do Senhor Santo Inácio Marchiori." Autoria: Naelson Afonso de  Oliveira Melo; Indicação n°  90/2025.
"Que o Poder Executivo Municipal, por meio da  Secretaria competente, ESTUDE A  POSSIBILIDADE DE CRIAR
UMA ACADEMIA POPULAR NA  COMUNIDADE DE PAU D' ALHO, contemplando equipamentos adequados para
CRIANCAS EADULTOS, BEM COMO PROMOVA ADESAPROPRIACAO DE AREA ADEQUADA PARA A  INSTALAGAO
DO REFERIDO ESPACO.". Autoria: Marcus Vinicius Oliveira de Castro; Indicação nº  93/2025. "Que o Poder
Executivo Municipal PROVIDENCIE, POR INTERMEDIO DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A  AQUISIGAO
DE 01 (UMA) PRENSA, 01 (UMA) EMPILHADEIRA E 01 (UMA) MESA DE  TRIAGEM, DESTINADAS A  OPERAÇAO
DA LIMPEZA PUBLICA E A  GESTAO DE  RESIDUOS SOLIDOS NO AMBITO DO  MUNICIPIO." Autoria: Roberson
Scheidegger Gomes.; Indicação nº  101/2025. "Que o Poder Executivo Municipal, por intermédio da  Secretaria
competente, ELABORE E IMPLEMENTE PROJETO/PROGRAMA MUNICIPAL DE  ADEQUAÇÃO DO PADRÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA nas residências das famílias de baixa renda, visando à SUBSTITUIÇÃO dos padrões antigos
e/ou irregulares por PADRÃO DE ENERGIA que atenda integralmente aos requisitos técnicos vigentes da
concessionária EDP." Autoria: Roberson Scheidegger Gomes, Naelson Afonso de Oliveira Melo e Acácio

Menegardo Bortolotti; Indicação n°  103/2025. "Que o Poder Executivo Municipal PROVIDENCIE A AQUISICAO
DE UM CAMINHAO EQUIPADO COM CESTO AEREO (PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO "CESTO AEREO")
DESTINADO À  MANUTENÇÃO DA REDE DE  ILUMINAÇAO PUBLICA DO  MUNICIPIO. Autoria: Carlinho Cremonini
Bonadiman; Indicação nº  104/2025. "A  disponibilização de uma equipe multidisciplinar especializada em saúde
mental, composta por psicólogo especializado, psiquiatra, terapeuta ocupacional e  outros especialistas
pertinentes, para atendimento exclusivo aos professores, diretores, pedagogos, coordenadores e demais
profissionais do  magistério, visando à promoção do  bem-estar emocional e  prevenção de  transtornos
psicológicos, diretamente nas escolas municipais.". Autoria: Acácio Menegardo Bortolotti. Indicação n
105/2025. "Que o  Poder Executivo Municipal PROVIDENCIE a INSTALAÇÃO de um  quebra-molas em frente à
residência da  senhora Dulce, na localidade de Itataíba, com a devida sinalização, a fim de garantir maior
segurança no tráfego de veículos e pedestres.". Autoria: Lucas Bastos Casimiro. VIII. Indicação n°  107/2025.
"A  instalação de um  playground no espaço lateral do Campo Society da  comunidade de Santa Rita, zona rural
deste Municipio, denominado "Antônio de Freitas Louzada." Autoria: Adeildo Souza Scherrer. O  vereador
Roberson Scheidegger cedeu o seu tempo ao  vereador Marcus Vinicius Oliveira de Castro. Overeador Adeildo
Souza Scherrer optou por não se  manifestar, assim como o vereador Lucas Bastos Casimiro. O  vereador
Naelson Afonso de Melo cumprimentou a todos os  presentes, falou sobre o projeto da doação da maquina
destinada à  UARES e fez um pedido ao presidente da  associação para que atenda todas as  comunidades,
elaborando um plano de  trabalho que contemple a todos, analisando com atenção esse pleito. Ressaltou a
importância da  campanha Setembro Amarelo e  relatou um fato ocorrido consigo: um grupo de  enfermeiras
apresentou dados preocupantes sobre a quantidade de  pessoas que tentam suicídio no  municipio, bem como
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